
INDICAÇÃO Nº 
2304
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador  que determine aos órgãos competentes providências para a construção de uma rodovia vicinal, paralela à Rodovia SP-308 (Rodovia do Açúcar), com início nas proximidades do Viaduto Dois Córregos, no Município de Piracicaba.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação visa atender solicitação contida na Moção nº 63/07, da Câmara Municipal de Piracicaba.

Como consta na citada Moção, no mês de fevereiro de 2005 o Departamento de Estradas de Rodagem – DER liberou ao tráfego um trecho de 5,9 kilômetros da Rodovia SP-308 (Rodovia do Açúcar), em Piracicaba. O trecho havia sido entre os kilômetros 156 e 161,9, no bairro CECAP. 

A duplicação beneficiou cerca de 8 mil usuários que circulam pela rodovia diariamente. Além disto, foi beneficiada uma população de 335 mil habitantes da região, além de 14 mil habitantes, funcionários e professores da Universidade Metodista de Piracicaba - UNIMEP. Entretanto, a comunidade dos bairros Altafin, Santa Rita, Chapadão e CECAP tem dificuldade de entrar e sair de seus bairros.

Portanto, é necessária a construção de vicinal, em ambos os sentidos, paralela à Rodovia do Açúcar, com início na Rodovia Dois Córregos, sentido UNIMPEP. Apontamos que, em alguns trechos, foram feitas curtas vias paralelas à rodovia, que podem ser interligadas com novas extensões e transformadas em vicinal.

Sendo este o objeto da presente Indicação, solicitamos ao Exmo. Senhor Governador o seu atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Felício - PT
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